
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
 

 

EMENDA DE  Nº  CM-037/2007 
 
 

Emenda Modificativa 

Ao Projeto de Lei Nº  EM-061/2007 
 
 
O art.  1º do Projeto de Lei EM-061/2007, passa a ter a seguinte 

redação: 
 
“Art igo  1º  F ica  o  Poder  Execut ivo ,  nos  te rmos da  minu ta  que in tegra  es ta  le i ,  au tor izado a  

ce lebrar  Convênio  de Cooperação  com o  Estado de Minas Gera is ,  com fundamento  no  ar t igo  241 da  
Const i tu ição  Federa l ,  na  Le i  Federa l  nº  11 .107 ,  de  6  de  abr i l  de  2005 ,  e  na  Le i  Federa l  11 .445 ,  de  5  de  
jane i ro  de  2007 ,  com o  ob je t ivo  de  de legar ,  ao  Estado ,  as  competênc ias  de  organ ização ,  regu lação ,  
p lane jamento ,  f i sca l ização e  p res tação dos serv iços  púb l icos  mun ic ipa is  de  abastec imento  de  água e  de  
esgotamento  san i tá r io ,  nos l imi tes  em que a  leg is lação autor izar .”  

 
JUSTIF ICATIVA 
 
A Comissão de  Admin is t ração en tende que a  de legação as  a t r ibu ições ac ima menc ionadas ao  

Estado deve ser  fe i ta  com est r i ta  observânc ia  daqu i lo  que fo r  es tabe lec ido  em Le i .   

 

Div inópol is,  19 de junho de 2007. 
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